
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO – 053/2026 
Linhares ES, 09 fevereiro de 2026. 

 
 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES-ES. 

 
 
 
Assunto: REQUER QUE SEJAM TOMADAS AS PROVIDÊNCIAS PARA RETIRADA DE LIXO 
ACUMULADO NA AVENIDA VASCO FERNANDES COUTINHO, BAIRRO INTERLAGOS. 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

Venho por meio desta INDICAÇÃO solicitar, na forma regimental, que seja oficiada cópia desta ao 
Excelentíssimo Prefeito, por meio do órgão competente, para que sejam tomadas as devidas 
providências visando à retirada do lixo acumulado na Avenida Vasco Fernandes Coutinho, nº 
1.100, no Bairro Interlagos. Ressalta-se que no referido local há acúmulo de lixo e resíduos, 
causando transtornos aos moradores e a todos que transitam pela via. Tal situação configura risco à 
saúde pública, favorecendo a proliferação de insetos, roedores e outros vetores de doenças, além de 
gerar mau cheiro e poluição visual. 
O problema compromete a qualidade de vida da população local, prejudica o meio ambiente e pode 
ocasionar entupimento de bueiros, agravando ainda mais os impactos, especialmente em períodos 
chuvosos. Trata-se de uma demanda de limpeza urbana essencial, que requer atenção imediata do 
poder público. 
 
Diante do exposto, solicitamos que as providências necessárias sejam adotadas com a maior brevidade 
possível, a fim de garantir melhores condições de higiene, saúde, bem-estar e preservação ambiental 
no referido local. 
 
Por oportuno, envio as mais sinceras e cordiais saudações, colocando-me à inteira disposição. 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
ADRIEL PAJÉ 

Vereador – PSDB 
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